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MINUTA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37688/2026. 

CONTRATO N. XXX/2026 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DEMAIS, E A EMPRESA ------------------------------, CUJO 

OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO PREPARADA, COMPREENDENDO DESJEJUM, 

ALMOÇO E JANTAR, DESTINADOS AOS ATENDIMENTOS DAS 

NECESSIDADES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES. 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO, 

por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ n. 03.507.548/0001-10, com sede localizado na Avenida Castelo Branco n. 2.500, bairro Água 

Limpa, Paço Municipal "Couto Magalhães" - Várzea Grande/MT, CEP n. 78.125-700, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representada por sua Secretária, a Senhora 

JAQUELINE FAVETTI,  inscrita no CPF n. XXX.439.511-XX, SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, 

neste ato representada por seu Secretário em substituição (portaria nº. 428/2026), o Senhor JULIANO 

MACHADO DA ROSA, inscrito no CPF n. xxx.040.211-xx, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado por sua secretaria a senhora CRISTINA SETSUCO 

SIQUEIRA SAITO, inscrita no CPF: xxx.517.811-xx, SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA, neste ato representada por seu secretário o senhor GERSON 

RONEI SCARTON JUNIOR, inscrito no CPF: XXX.465.601-XX, SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL, 

neste ato representada por seu secretário o senhor LOURINEY DOS SANTOS SILVA, inscrito n CPF: 

XXX.513.961 – XX, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa -------------, 

localizada na Rua ---------------, neste ato representada por seu administrador(a), o Senhor(a) --------

-, inscrito(a) no CPF n.----------, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

CONTRATO N. ---/2026, decorrente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n. 
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---/2026, conforme descrito no Edital e seus Anexos, das Leis Complementares. 123/2006, 147/2014 

e 155/2016, Lei municipal n. 3.515/2010, Decreto Municipal n. 81/2023, em observância às disposições 

da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, bem como pelas disposições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições da Lei n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto Municipal n. 81/2023, vinculados ao Edital e anexos do Processo Licitatório 

do tipo Pregão Eletrônico n. XX/2026, bem como na proposta da contratada, no Termo de Referência 

n. 10/2026 da Secretaria Municipal de Administração. 

1.2. Aplicam-se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os princípios da teoria geral dos 

contratos, as disposições de direito privado e as estabelecidas neste Termo, bem como nos demais 

documentos acostados no PROCESSO GESPRO N. 37688/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de fornecimento de alimentação preparada, compreendendo desjejum, almoço e jantar, 

destinados aos atendimentos das necessidades institucionais da secretaria municipal de administração 

e demais unidades administrativas participantes. 

2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS QUANTITATIVOS E DA ESTIMATIVA DE PREÇOS. 

Número Lote Único 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 231199-2 

Desjejum com fruta- 200 ml 

de bebida láctea ou suco 

artificial (leite, iogurte ou 

achocolatado e outros), café, 

pão (francês, forma) com 

manteiga, presunto e 

mussarela e uma fruta, 

acondicionados em 

embalagem estéril. 

Un 195.152 R$ 10,6450 R$ 2.077.393,04 
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2 275435-5 

Almoço - arroz, 

feijão/feijoada, carne servida 

em 02 (duas) variedades 

(bovina, frango, suína e 

peixe), guarnições servidas 

em 04 (quatro) variedades (a 

base de legumes, vegetais 

folhosos, massas e farofas), 

salada servida em variedades 

(a base de tomate, legumes e 

vegetais folhosos). 

Suco artificial acondicionado 

em embalagem tetra pak 

(200ml) 

sobremesa servida podendo 

ser: frutas alternadas, salada 

de frutas, gelatina, flan ou 

pudim. 

Un 216.300 R$ 23,9200 R$ 5.173.896,00 

3 00010771 

Jantar - arroz, feijão/feijoada, 

carne servida em 02 (duas) 

variedades 

(bovina, frango, suína e 

peixe), guarnições servidas 

em 04 (quatro) variedades (a 

base de legumes, vegetais 

folhosos, massas e farofas), 

salada servida em variedades 

(a base de tomate, legumes e 

vegetais folhosos). 

Suco artificial acondicionado 

em embalagem tetra pak 

(200ml) 

sobremesa servida podendo 

ser: frutas alternadas, salada 

de frutas, gelatina, flan ou 

pudim. 

Un 118.165 R$ 22,6500 R$ 2.676.437,25 
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  VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  R$ 9.927.726,29 (nove milhões, novecentos e vinte e sete mil, setecentos e 

vinte e seis reais e vinte e nove centavos) 

 

2.3. Especificações detalhadas constam do termo de referência e dos seus anexos, cabendo à contratada 

atentar-se às discriminações daqueles documentos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. Os serviços contratados sob a forma de execução indireta de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

do tipo Menor Preço, de acordo com o Projeto e o Quadro de Quantidades constantes no Edital da 

PEGRÃO ELETRÔNICO N. ---/2026, atendendo a execução integral das três refeições garante 

padronização nutricional, logística única de transporte e controle sanitário unificado, evitando risco de 

descontinuidade ou conflito operacional entre fornecedores distintos. 

 3.2. DA GESTÃO CONTRATUAL 

3.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas do Decreto Municipal n. 81/2023 e da Lei n. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.2.  Caberá ao contratado indicar preposto que atuará como seu interlocutor, bem como indicar 

endereço eletrônico e contato telefônico por meio do qual as partes poderão se comunicar, além de 

enviar notificações e intimações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. O valor global do presente contrato é de R$ 9.927.726,29 (nove milhões, novecentos e vinte 

e sete mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos). 

4.2. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.2.1. Os recursos financeiros necessários para a execução deste Contrato são oriundos da seguinte 

classificação orçamentária:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 
Dotação Orçamentária: 04.01.04.122.0101.000 
Projeto/Atividade: 2295 – Manutenção De Serviços Administrativos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 
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Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 04010021) 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Dotação Orçamentária: 11.01.08.122.0002.000 
Projeto/Atividade: 2214 – Manter o funcionamento da Secretaria Municipal Conforme a 
NOB/SUAS 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 11010024) 

 
Dotação Orçamentária: 11.01.08.122.0002.000 
Projeto/Atividade: 2280 – Manutenção dos Conselhos Tutelares de Várzea Grande 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 11010039) 
 

Dotação Orçamentária: 11.02.08.244.0041.000 

Projeto/Atividade: 2347 – Manutenção da Proteção Básica 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 11010023) / 016600000000 (Código Reduzido: 
11020024) 
 
Dotação Orçamentária: 11.02.08.244.0042.000 

Projeto/Atividade: 2348 – Manutenção da Proteção Básica 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 11020031) / 016600000000 (Código Reduzido: 
11020030) 
 
Dotação Orçamentária: 11.02.08.244.0041.000 
Projeto/Atividade: 2094 – Cadastro Único/ Bolsa Família 

Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros – PJ 
Fonte: 016600000000 (Código Reduzido: 11020010) 
 
SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 

 
Dotação Orçamentária: 38.01.04.122.0002.000 
Projeto/Atividade: 2282 – Manutenção e Encargos da Secretaria Serviços Públicos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 38010017) 
 
Dotação Orçamentária: 38.06.15.452.0002.000 
Projeto/Atividade: 1578 – Revitalização e Acessibilidade de Praças Públicas e Principais Vias 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 38060006) 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
 
Dotação Orçamentária: 39.02.06.181.0035.000 
Projeto/Atividade: 1537 – Proteção de Bens, Serviços e Instalações Municipais 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 39020002) 
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Dotação Orçamentária: 39.02.06.181.0035.000 
Projeto/Atividade: 1538 – Formação e Capacitação dos Profissionais da Guarda Municipal 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 39020006) 

 
Dotação Orçamentária: 39.02.06.181.0035.000 
Projeto/Atividade: 1539 – Fiscalização, Controle e Segurança do Trânsito 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 39020009) 

 
Dotação Orçamentária: 39.02.06.181.0035.000 
Projeto/Atividade: 1540 – Educação para o trânsito 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 39020012) 
 

Dotação Orçamentária: 39.02.06.181.0035.000 

Projeto/Atividade: 1541 – Prevenção à Violência e Criminalidade 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 39020015) 
 
Dotação Orçamentária: 39.02.06.181.0035.000 
Projeto/Atividade: 2280 – Atendimento a Acidentes de transito 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 39020018) 

 
Dotação Orçamentária: 39.02.04.122.0002.000 
Projeto/Atividade: 2246 – Manutenção de Segurança Pública Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 39010021) 

 
Dotação Orçamentária: 39.03.06.182.0035.000 
Projeto/Atividade: 2250 – Proteção e Defesa Civil Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 

Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 39030002) 
 
Dotação Orçamentária: 39.01.04.122.0002.000 

Projeto/Atividade: 2265 – Manutenção e Encargos da Defesa Social 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Fonte: 015000000000 (Código Reduzido: 39010017) 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 
 

Dotação Orçamentária: 37.01.04.122.0002.000 
Projeto/Atividade: 2050 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ  
Fonte: 015001001000 (Código Reduzido: 37010010) 
 
Dotação Orçamentária: 37.02.15.451.0022.000 
Projeto/Atividade: 2243 – Recuperação de Vias não Pavimentada 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ  

Fonte: 015001001000 (Código Reduzido: 37020119)  
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CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de publicação do 

respectivo contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, 

desde que haja manifesto interesse público e aprovação da qualificação dos serviços pela contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.1. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A prestação de serviços de nutrição e alimentação engloba o fornecimento de gêneros e produtos 

alimentícios, materiais de consumo em geral (utensílios, descartáveis, materiais de higiene entre 

outros), equipamentos complementares necessários para perfeita execução dos serviços, gás e mão de 

obra especializada em número suficiente para desenvolver as atividades previstas, observadas as 

normas vigentes. 

7.2. Para o desenvolvimento das atividades, a contratada deverá complementar e instalar os 

equipamentos, mobiliários e utensílios considerados necessários para execução do serviço. 

7.3. A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto 

contratado dentre as quais se destacam: 

7.4. Elaboração do cardápio diário completo mensal ou semanal, prevendo-se substituições informar 

com antecedência. 

7.5. Aquisição de gêneros e produtos alimentícios e material de consumo em geral. 

7.6. Controle de qualidade e quantitativo dos gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo. 

7.7. Armazenamento de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo em ambiente limpo, 

salubre, arejado livre de impurezas ou qualquer tipo de contaminação. 

7.8. Acondicionamento das refeições em recipiente isotérmico tipo bandeja, com pelo menos 3 (três) 

divisórias de gêneros. 

7.9.  Transporte e distribuição das refeições, em posicionamento adequado, de modo que não altere 

o aspecto dos alimentos, em temperatura adequada e respeitando o horário de fornecimento. 

7.10. Higienização das dependências, equipamentos e utensílios na prestação dos serviços. 

7.11. Os serviços deverão estar sob responsabilidade técnica de nutricionista para o desenvolvimento 

das atividades inerentes ao serviço de nutrição. 

7.12. O quadro pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado e em número 

suficiente. 
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7.13. Na elaboração dos cardápios deverão ser observados os hábitos alimentares e características dos 

comensais, incluindo respeito as restrições religiosas e ideológicas dos comensais possibilitando dessa 

forma, atendimento adequado. 

7.14. A alimentação fornecida deverá ser equilibrada e racional e estar em condições higiênicas 

sanitárias adequadas. 

7.15. Obrigatoriamente as amostras da alimentação a ser servida deverão ser separadas diariamente 

em recipientes esterilizados e mantidos lacrados e sob refrigeração por um prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, para eventuais analisem laboratoriais. 

7.16. Deverá ser efetuado controle bacteriológico/microbiológico da alimentação a ser fornecida 

mensalmente ou a qualquer momento em casos de suspeita de infecções alimentares. 

7.17. A contratada deverá manter um responsável com número de contato, que esteja disponível 

durante todos os dias da semana para alinhamento de ações que por ventura venham a necessitar. 

7.18. A contratada deverá manter um responsável com número de contato, que esteja disponível 

durante todos os dias da semana para alinhamento de ações que por ventura venham a necessitar. 

7.19. A contratante poderá solicitar a qualquer tempo, vistoria nas dependências da contratada durante 

o período de prestação dos serviços. 

7.20. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Contratante, de acordo com a 

especificação do Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de condição estabelecida; executar diretamente e entrega dos produtos, objeto deste 

Termo de Referência;  

7.21. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública e apresentar sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal; 

7.22. Disponibilizar, durante toda a execução do objeto, veículos em número suficiente, em 

conformidade com a legislação específica, assegurando que o armazenamento e o transporte das 

refeições ocorram com identificação do produto, data de preparo e prazo de validade, proteção contra 

contaminantes, controle e monitoramento de tempo e temperatura, higienização periódica dos veículos, 

ausência de vetores e pragas urbanas, cobertura protetiva da carga e transporte exclusivo de alimentos, 

de modo a garantir a manutenção da qualidade higiênico-sanitária desde a expedição até a entrega ao 

consumo, em estrita observância ao item 4.9 da RDC nº 216/2004. 

 

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

8.1. Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições deste processo; 

8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

8.3. Notificar por escrito a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação 

dos serviços, fixando prazo para sua correção;  
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8.4. Proceder a conferência das notas de empenho, juntamente com as notas fiscais verificando 

quantidades, preços pactuados, condições e exatidão nas informações; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 

quando necessários ao fornecimento do objeto;  

8.6. Atestar a(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor designado para esse 

fim. 

 

CLÁUSULA NONA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número do Contrato/Ordem de 

Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do banco, agência e número da conta na qual deverá 

ser feito o pagamento, via ordem bancária.  

9.2. LIQUIDAÇÃO. 

9.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;                         

b) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) A data da emissão;                          

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.  

9.3.1. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal 

perante o município de Várzea Grande na forma do art. 168 do Decreto Municipal nº. 81/2023. 

9.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.3.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produzir os resultados acordados, 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.4. Prazo de pagamento. 

a) O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

b) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado 

c) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

d) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

a) A entrega será realizada de forma parcelada conforme as ordens de fornecimento enviadas pela 

contratante. 

10.2. DO RECEBIMENTO 

10.2.1.O recebimento poderá ocorrer PROVISORIAMENTE, no ato da entrega, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de forma 

imediata, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

10.4.A fiscalização não efetuará o atesto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).  

10.5. DO LOTE 

10.5.1.Tendo em vista que o caso que ora se apresenta tem por objeto: Registro de preço para eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições preparadas, de qualidade, 
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contemplando as três principais refeições diárias, sendo elas desjejum, almoço e jantar, para os 

servidores da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. 

10.5.2.O não parcelamento do objeto em itens, neste caso, se demonstra técnica e economicamente 

viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar 

a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição 

necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 

atender a contento as necessidades da Administração Pública.  

10.5.3.O agrupamento dos itens em lotes faz-se necessário haja vista a complexidade do objeto, a 

eficiência na fiscalização de uma única ata/contrato e os transtornos que poderiam surgir com a 

existência de várias empresas para a entrega das refeições.  

10.5.4.Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a 

licitação por lotes. Some-se a isso a possibilidade de estabelecer, recurso compatíveis para 

gerenciamento do serviço padronizado, diretamente ligado à qualidade e eficiência do serviço prestado, 

o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. Impondo-se a necessidade 

inarredável de um procedimento licitatório ao mesmo tempo célere e capaz de suprir as necessidades 

deste ente municipal. 

10.5.5.Diante do exposto, entende-se que o Pregão se configura como a modalidade mais adequada 

e compatível com os interesses da Administração Pública no presente momento, por possibilitar maior 

competitividade entre os licitantes, assegurando a obtenção da proposta mais vantajosa, com foco no 

menor preço, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência e isonomia. 

10.5.6.Considerando a similaridade e a natureza comum dos objetos a serem licitados, mostra-se mais 

vantajoso para a Prefeitura Municipal de Várzea Grande o agrupamento em lotes por 

segmentos, uma vez que tal sistemática contribui para uma gestão contratual mais eficiente e segura 

por parte da fiscalização do contrato.  

10.5.7.Essa medida reduz a necessidade de múltiplas contratações e aquisições simultâneas, facilitando 

o acompanhamento da execução contratual e maior celeridade na entrega dos itens solicitados, 

garantindo a continuidade dos serviços públicos e evitando eventuais interrupções decorrentes de 

atrasos no fornecimento.  

10.5.8.Ademais, o agrupamento em lotes visa assegurar a padronização da qualidade que serão 

fornecidos, bem como a redução dos custos globais da contratação, evidenciando, assim, a 

vantajosidade da medida para o Município. Sagrar-se-á vencedor da fase de lances quanto aos lotes o 

licitante que obtiver o menor valor global do lote desde que o preço unitário de cada item esteja menor 

que o preço unitário estimado máximo pela Administração. 

 

10.6. DA DISTRIBUIÇÃO DOS ALIMENTOS E PRAZO DE ENTREGA   
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10.6.1. As refeições diárias deverão ser entregues nos endereços, dias e horários conforme cronograma 

abaixo. A quantidade diária de alimentos e possíveis alterações nos locais de entrega serão informadas 

mediante relatórios diários, com um dia de antecedência pelo setor responsável de cada Secretaria. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

SEDE - Av. Castelo Branco, 135 - Jardim Imperador, Várzea 

Grande - MT, 78125-760. Todos os dias 

Das 06:00 às 6:30 (Desjejum) 

Das 10:30 às 11:00 (Almoço) 

Das 18:00 às 18:30 (Jantar) 

 

PAÇO MUNICIPAL - (Almoxarifado central, fundos) – Av. 

Castelo Branco, n° 2.500, Água Limpa, Várzea Grande/MT, 

CEP 78125-700. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SEDE DA SECRETARIA - Av. Castelo Branco, S/N - Centro 

Sul, Várzea Grande - MT, 78125-700. 

Todos os dias 

Das 06:00 às 6:30 (Desjejum) 

Das 10:30 às 11:00 (Almoço) 

Das 18:00 às 18:30 (Jantar) 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 

SEDE DA SECRETARIA - Av. Castelo Branco, 2500 - Centro 

Sul, Várzea Grande - MT, 78125-700. 

Todos os dias 

- Das 06:00 às 6:30 (Desjejum) 

- Das 10:40 às 11:10 (Almoço) 
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Sub-Prefeitura – Av. Gonçalo Botelho de Campos, Bairro 

Cristo rei, Várzea Grande-MT 

Todos os dias 

- Das 06:00 às 6:30 (Desjejum) 

- Das 10:40 às 11:10 (Almoço) 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

SEDE DA SECRETARIA - Av. Castelo Branco, 2500 - Centro 

Sul, Várzea Grande - MT, 78125-700. 

Todos os dias 

Das 06:00 às 6:30 (Desjejum) 

Das 10:30 às 11:00 (Almoço) 

 

10.7. A contratada fica ciente que a qualquer tempo poderão ser incluídos, excluídos ou alterados 

endereços de entrega, sem qualquer ônus para a contratante, “desde que dentro do perímetro urbano 

e sem alteração substancial da logística originalmente estimada”. 

10.7.1. O intervalo de tempo sugerido conforme item 10.1.1, para entrega da alimentação, deverá ser 

respeitado, não sendo admitida a entrega anterior ou posterior, sob pena de não ser recebida. 

10.7.3.  Caso a alimentação não seja aceita, esta não será computada na planilha de entrega, e 

consequentemente não será incluída no pagamento, devendo ser gerado relatório ou ata de recusa pelos 

fiscais estabelecidos, para fins mediante sanções as partes. 

10.8. DA OPERACIONALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

10.8.1. Os gêneros e produtos alimentícios, produtos de higiene e limpeza e outros materiais de 

consumo necessários à execução do serviço, deverão ser de boa qualidade. 

10.8.2. Para a utilização dos gêneros e produtos alimentícios deverá ser observado o constante no 

código sanitário, além das normatizações e regulamentações pertinentes. 

10.9. DO PREPARO DA ALIMENTAÇÃO  

10.9.1. O preparo dos alimentos em todas as suas fases deverá ser executado por pessoal treinado 

observando-se as técnicas recomendadas. 

10.9.2. Os alimentos não consumidos imediatamente após o preparo deverão ser mantidos refrigerados 

até o momento final da distribuição. 

10.9.3. Todos os alimentos prontos para o consumo deverão ser mantidos em recipientes tampados ou 

cobertos com fita filme de P.V.C, atóxico e mantidos em temperaturas adequadas. 
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10.9.4. Todas as refeições deverão ser submetidas a degustação previa devendo a contratada realizar 

imediata retirada e substituição das preparações e/ou alimentos que forem considerados inadequados 

ou impróprios ao consumo. 

10.10. DO DESJEJUM 

10.10.1. O posicionamento das refeições “desjejum” deverá ser acondicionado individualmente em 

embalagens a vácuo, todos os itens dispostos em bandejas ou caixas apropriadas. 

10.10.2. O desjejum deverá conter no mínimo as seguintes porções (por pessoa): 

a) 200 ml de bebida láctea ou suco artificial. A bebida láctea (Achocolatado, iogurte ou similares) 

e o suco artificial, deverão estar acondicionados individualmente em embalagem Tetra Pak, respeitando 

a quantidade exigida por pessoa.  

10.10.3. Deverá obrigatoriamente durante a semana, haver alternância entre a bebida láctea e o suco 

artificial. 

10.10.4. Deverá compor no desjejum uma fruta sendo ela, banana, tangerina, pera ou maçã. A escolha 

destas frutas se deu pela facilidade de manuseio. As frutas deverão obrigatoriamente durante os dias 

da semana serem alternadas conforme seu tipo, não sendo aceita sua repetição por mais de duas vezes 

por semana. 

10.10.5. O fornecimento de café deverá corresponder a 01 (uma) garrafa térmica, contendo no mínimo 

2 (dois) litros, para cada grupo de até 15 (quinze) unidades de desjejum solicitadas, aplicando-se o 

arredondamento para cima em caso de quantitativo excedente, de modo a assegurar o atendimento 

integral da demanda. 

10.10.6. A quantidade de Pão deverá ser de no mínimo 50g (o que equivale a 1 (um) pão francês, ou 

a 2 (dois) pães de forma sendo obrigatória a alternância entre os tipos de pães durante a semana 

(francês e de forma). Os pães deverão estar passados manteiga e com 1 (uma) fatia comercial inteira 

de presunto e 1 (uma) fatia comercial inteira de queijo tipo mozzarella. 

10.11. DO CONTROLE BACTERIOLÓGICO DOS ALIMENTOS 

10.11.1. Para o controle de qualidade da alimentação a ser servida, a contratada deverá coletar 

diariamente amostras das preparações, bem como das dietas especiais, se houver, e mantê-las sob 

refrigeração por 72 (setenta e duas) horas, para eventuais analises microbiológicas, as suas expensas, 

apresentando o resultado (laudo) ao contratante. 

10.12. DO ALMOÇO E JANTAR 

10.12.1. O posicionamento das refeições “marmitex” deverá ser acondicionado em recipiente individual 

descartável, do tipo bandeja e ou marmitex de isopor com tampa e fechamento hermético, com no 

mínimo 3 (três) separação de gêneros, acompanhados de talheres descartáveis e recicláveis em plástico 

resistente e 200 ml de suco artificial acondicionado em embalagem Tetra Pak. 

10.12.2. Cada refeição (Almoço e Jantar) deverá conter no mínimo 810 g dividido nas seguintes 

porções: 
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a) 200 g de Arroz, 100 g de feijão de caldo preto/feijoada ou carioca, 70 g de legumes, 150 g de cada 

tipo de carne já preparada/pronta (sendo no mínimo dois tipos, totalizando 300g de carne já preparada 

e pronta para comer), 70g de guarnições ou massas e 70g gramas de salada. 

b) Os tipos de carne, são: bovina, frango, suína e peixe. Na alternância dos tipos de carne, deverá 

obrigatoriamente ser servido ao menos uma vez na semana cada tipo de carne. 

10.12.3. Junto com o almoço e jantar deverá ser entregue uma sobremesa podendo ser: 

a) Frutas ou salada de frutas, gelatinas, flans ou pudim acondicionados separadamente, e de forma 

adequada em recipientes apropriados. Os recipientes deverão ser descartáveis com tampa e fechamento 

hermético na quantidade mínima de 100 ml por comensais; 

b) A sobremesa deverá ser alternada nos dias da semana, podendo ser o mesmo tipo para almoço e 

jantar, porém, deverá ser evitado o fornecimento do mesmo tipo por dois dias consecutivos; 

c) poderá ser permitido o fornecimento de doces industrializados como pé de moleque, paçoquinha, 

bananada entre outros, desde que autorizado previamente pela Administração. 

10.13. DOS CARDÁPIOS 

10.13.1 Os cardápios deverão ser discutidos periodicamente, podendo inclusive ser alterado mediante 

aditivo ou apostilamento, com as secretarias contidas neste Termo de Referência, para o bem 

andamento do contrato. 

10.13.2. O modelo de cardápio diário básico padrão, observará em sua composição as espécies de 

refeições objeto do contrato, conforme o quadro abaixo: 

Cardápio resumido: 

REFEIÇÃO CARDÁPIO 

Desjejum 

200 ml de bebida láctea ou suco artificial (leite, iogurte ou achocolatado e outros), café, 

pão (francês, forma) com manteiga, presunto e mussarela e uma fruta, acondicionados 

em embalagem estéril. 

Almoço e 

Jantar 

Arroz, feijão/feijoada, carne servida em 02 (duas) variedades 

(bovina, frango, suína e peixe), guarnições servidas em 04 (quatro) variedades (a base 

de legumes, vegetais folhosos, massas e farofas), salada servida em variedades (a base 

de tomate, legumes e vegetais folhosos). 

Suco artificial acondicionado em embalagem Tetra Pak (200ml) 

Sobremesa servida podendo ser: frutas alternadas, salada de frutas, gelatina, flan ou 

pudim. 

Deverão estar garantidos os talheres para respectivas refeições.  
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10.14. DA HIGIENE 

10.14.1. A higienização das dependências, equipamentos e utensílios envolvidos na prestação do 

serviço será de reponsabilidade da contratada. 

10.14.2. A contratada deverá manter o quadro de pessoal (técnico e operacional) de forma a atender 

plenamente às obrigações contratuais assumidas. 

10.14.3. A contratada deverá manter DISPONÍVEL, um nutricionista responsável técnico, devidamente 

credenciado e com poder para deliberar e atender a qualquer solicitação do serviço de nutrição e 

dietética (SND) do contratante. 

10.15. DA REVISÃO. 

10.15.1. Os preços poderão ser revistos, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na 

licitação, desde que devidamente comprovado os fatos que deram motivo ao pedido de revisão nos 

moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal no. 81/2023; 

Os pedidos de revisão passarão por análise jurídica da Prefeitura, podendo ser aceitos ou não; 

10.16. DA REPACTUAÇÃO. 

10.16.1. Não será possível repactuação em virtude da natureza do objeto. 

10.17. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.  

10.17.1.  DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO. 

10.17.1.1. Não há exigência de amostras e/ou demonstração. 

10.18. SUBCONTRATAÇÃO. 

10.18.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 

12.1. DO REAJUSTE 

12.1.1. Os valores poderão ser reajustados durante a vigência do termo de contrato nos termos da previsão da 

legislação vigente, considerando ainda: 

 a) . Os preços contratados poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes e a 

formalização de requerimento pela CONTRATADA, tendo como limite máximo a variação do IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo); 

b). O primeiro reajuste se dará no mínimo após transcorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado no certame licitatório; 

c).  Após o primeiro reajuste, os subsequentes só poderão ocorrer, após transcorridos 12 (doze) meses 

da data do anterior; 

d). A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dos 

futuros reajustes nos termos pactuados; 
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e). Os reajustes passarão, obrigatoriamente, por análise contábil e jurídica da CONTRATANTE, 

preliminarmente à decisão sobre o pedido; Todos os termos do Reajuste ficam sujeitos aos arts. 131 a 

134 do Decreto Municipal no. 81/2023. 

 

12.2. DO REEQUILÍBRIO 

12.2.1. O valor do Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 124, inciso II, alínea d, 

da lei 14.133/21, e observados os itens subsequentes do termo de referência. 

12.2.2. Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam:  

a) Elevação dos encargos do particular;  

b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato;  

c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;  

d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento. 

12.2.3. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar 

de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

12.2.4. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços do contrato, caberá 

à Procuradoria Geral do Município de Várzea Grande a análise jurídica, a decisão do pedido caberá ao 

Ordenador de Despesas, e à Controladoria a análise contábil. 

12.2.5. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste será registrado por aditamento 

ao contrato.  

12.2.6. A repactuação de preço do reequilíbrio econômico financeiro, poderá ser realizada, no caso de 

comprovação da necessidade mediante comprovação de oscilação de preços praticados no mercado, 

devendo o pedido ser analisado no prazo de 90 (noventa) dias. 

12.2.7. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato será de 90 (noventa) dias, contados do protocolo do pedido. 

 

12.3. DO PRAZO 
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12.3.1. Os pedidos de reajuste só terão efeito retroativo à data em que se tornou possível o reajuste 

quando protocolados em até 30 dias da data indicada como marco temporal de reajuste, devendo o 

pedido ser analisado no prazo de 90 (noventa) dias. 

12.3.2. A prorrogação do contrato sem requerimento expresso da aplicação dos reajustes implica na 

renúncia decorrentes dos interstícios já decorridos. 

12.3.3.Independentemente do prazo de um ano informado nas cláusulas anteriores, será possível a 

concessão de reequilíbrio econômico financeiro se ocorrer fato imprevisível que altere substancialmente 

a taxa de retorno do contrato. 

12.3.4. O processo de reequilíbrio deverá observar o previsto na Lei 14.133/2021 e os arts. 140 e 

seguintes do Decreto Municipal 81/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Nos termos do art. 117, da Lei n. 14.133, de 2021 e art. 153 do Decreto Municipal n. 81.2023 

será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados.  

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133, de 2021.  

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4. Atuarão como gestor e fiscais da futura ata de registro de preços e/ou do futuro contrato os 

seguintes servidores: 

13.4.1.  A Secretaria Municipal de Saúde que designa neste ato, os seguintes servidores como 

fiscais e fiscais suplentes: 

13.4.2.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

a) Fiscal Titular: Raquel Maria de Moraes, matricula n.175437. 

b) Fiscal Suplente: Elcielle Auxiliadora Arinos Da Silva, matricula n.166603. 

13.4.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

b) Fiscal Titular: Sirlei Salete Piasecki, matricula n.43769 

a) Fiscal Suplente: Jucimar Albertino de Campos, matricula n.25117. 

13.4.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

a) Fiscal Titular: Ana Carolina Rabello da Silva, matricula n.137453. 
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b) Fiscal Suplente: Andressa Caroline Nascimento Vasconcelos, matricula n.175920. 

13.4.5. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 

a) Fiscal Técnico: Edcleia Joana da Silva Leite Tosta, matricula n.168574. 

b) Fiscal Administrativo: Marcela Candiotti Toskan, matricula n.175684. 

13.4.6. SECRETARIA DE MUNICIPAL SERVIÇO PÚBLICO E MOBILIDADE URBANA. 

a) Fiscal Titular: Viviany Inês Lemes Pinto, matricula n.175958. 

b) Fiscal Suplente: Andressa Caroline Nascimento Vasconcelos, matricula n. 175920  

13.5. Os Fiscais designados pela Administração Pública Municipal deverão cumprir fielmente 

os ditames dos artigos 153 a 161 do Decreto Municipal nº 81/2023. 

13.6.  A fiscalização inclui a verificação do cumprimento do contrato na sua quantidade e qualidade, 

devendo o fiscal negar o recebimento de produtos ou serviços em desconformidade com o contrato. 

13.7.  Concluída a etapa do serviço/compra a realizado o pedido de pagamento da contratada 

acompanhado do documento fiscal, caberá ao fiscal: 

13.8.  Atestar a boa execução do objeto e remetê-lo a pagamento, envidando esforços para o 

cumprimento do prazo da cláusula anterior. 

13.9.  Indeferir o pedido de pagamento quando verificado que o objeto não foi adequadamente 

prestado, notificando a contratada dos vícios encontrados e abrindo procedimento de apuração de 

responsabilidade contratual se não regularizada a situação. 

13.10.  Atestar parcialmente o pedido de pagamento, indicando quais parcelas foram adequadamente 

executadas e estão aptas ao pagamento e quais possuem vício que deve ser reparado pelo contratado. 

13.11.  Cabe também ao fiscal verificar periodicamente a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, em especial sobre a manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

13.12.  Verificada a perda das condições de habilitação, o fiscal deverá dar início a processo de 

apuração de responsabilidade por inexecução contratual. 

13.13.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.14. Tomando ciência de qualquer irregularidade contratual, cabe ao fiscal verificar sua real 

ocorrência, juntando as provas necessárias e elaborando relatório dos fatos apurados na forma do art. 

182, parágrafo único do Decreto Municipal 81/2023. 

13.15.  Caso a infração seja punível apenas com multa ou advertência, caberá ao fiscal dar início ao 

processo administrativo sancionatório simplificado do art. 183 do Decreto Municipal 81/2023 

13.16.  Caso a infração seja punível com impedimento de licitar e contratar ou declaração de 

inidoneidade, caberá ao fiscal remeter os autos para a administração local na forma do art 185 do 

Decreto Municipal 81/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n. 

14.133, de 2021. 

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133/2021) 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021 e art. 128, 

II do Decreto Municipal n. 81/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. Este Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelo Município ou bilateralmente, em 

atendimento à conveniência administrativa, conforme os casos previstos nos Artigos 137, 138 e 139 

da Lei n. 14.133/21, podendo ser: 

a) Consensual- por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

b) Administrativa - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

c) Decisão arbitral ou Judicial - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, com as 

consequências previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 

a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 137 da Lei n. 14.133/21;  

b) Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.   

c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 138 acarreta as consequências previstas no art. 

139, incisos I a IV, da Lei n. 14.133/21. 

15.3. O CONTRATADO reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública, em caso de 

inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 

nos termos do art. 137 a 139 da Lei n. 14.133/21. 

15.4. Fica vedada a rescisão consensual quando verificado que houve descumprimento por parte do 

contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n. 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes; 

16.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

16.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

16.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa não ensejará em 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

16.5. Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva; 

16.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.6.3. Indenizações e multas; 

16.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n. 14.133/2021); 

16.8. O contrato poderá ser extinto: 

16.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente de órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão 

de contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133/2021). 

16.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, §3º do Decreto n. 7.203/2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, o Contratado que: der 

causa à inexecução parcial do contrato; 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a contratante poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 
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17.1.5. Impedimento de licitar e contratar por até três anos, nas hipóteses descritas no art. 156, §4º 

da Lei 14.133/21. 

17.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com administração pelo prazo de três a seis anos, 

nas hipóteses do art. 156, §5º da Lei 14.133/21. 

17.2. A pena de multa poderá ser cumulada com outras penalidades previstas em contrato. 

17.3. A definição do valor da multa ou do período de restrição à contratação pública, respeitados os 

intervalos previstos em contrato, levará em conta a gravidade da infração, circunstâncias agravantes 

ou atenuantes, peculiaridades do caso concreto e os danos causados à administração. 

17.4. Fica autorizada a dedução de multas aplicadas ao contratado nos valores devidos a título de 

pagamentos devidos pela contratante. 

17.5. Sem prejuízo da aplicação das sanções anteriores e respeitado o contraditório e a ampla defesa, 

fica a administração autorizada a rescindir o contrato unilateralmente quando verificado 

descumprimento parcial ou total do objeto ou, ainda, quando verificada uma das hipóteses do art. 137 

da Lei 14.133/21. 

17.6. O contratado terá direito à extinção do contrato nos casos previstos no art. 137, §2º da Lei 

14.133/21. 

17.7. Quando decorrer de culpa exclusiva da administração, a contratada ainda terá direito a ser 

ressarcida pelos prejuízos sofridos e também ao previsto no art. 138, §2º da Lei 14.133/21. 

17.8. O contrato ainda poderá ser rescindido de forma consensual entre as partes, desde que 

demonstrado que a rescisão, no caso concreto, é medida de interesse público. 

17.8.1. Fica vedada a rescisão consensual quando verificado que houve descumprimento por parte do 

contratado. 

17.9. A aplicação das sanções previstas no não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do prejuízo causado à administração pública. 

17.10. O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento e a aplicação, 

seguirá a disciplina do Capítulo XI – Sanção e Controle, artigos 174 a 192 do Decreto Municipal 81/2023 

de Várzea Grande. 

17.11. DAS PENALIDADES. 

17.10.1.    O contrato deverá ser cumprido fielmente pelas partes, de acordo com as suas Cláusulas e 

Condições, respondendo cada um pelas consequências de descumprimento total ou parcial das mesmas, 

sujeitando-se as penalidades e multa que a falta cometida assim o exigir, nos termos da lei n°. 

14.133/2023 e suas respectivas alterações. 

 17.10.2. A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa; 

b) Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ou serviços ora contratados, desde que 
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a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou inidoneidade; 

c)  Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais grave. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS ILÍCITOS PENAIS. 

18.1  As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 e será objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 

colaboradores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

20.1. O contratado obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o 

limite facultado pela regra do Artigo 125 da Lei n. 14.133/21, e art. 148 do Decreto Municipal n. 

81/2023, desde que as alterações a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta mesma Lei não 

transfigurarem o objeto desta contratação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto Federal n. 7.724, de 2012, bem como no art. 47 do Decreto Municipal n. 81/2023. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Várzea Grande/MT, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do conforme 

art. 92, §1º da Lei n. 14.133/21. 

 

Várzea Grande/MT, ----- de abril de 2026. 

 

 

              JAQUELINE FAVETTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
             CONTRATANTE 

 

 

JULIANO MACHADO DA ROSA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 

CONTRATANTE 

 

 
CRISTINA SETSUCO SIQUEIRA SAITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
CONTRATANTE 

 

 
GERSON RONEI SCARTON JUNIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 
CONTRATANTE 

 

 

 
LOURINEY DOS SANTOS SILVA 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

CONTRATANTE 
 

 

 

----------------------------------------------------------- 

CONTRATADA 

 

 


